
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

19Disponibilização: segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 Fortaleza, Ano XI - Edição 2541Caderno 1: Administrativo

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 35/2021

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE  PARAIPABA/CE; OBJETIVO: estabelecer um 
sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Paraipaba/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos 
interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de estagiários e servidores municipais.;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
art. 5º, inciso IX, da Lei Estadual nº 15.833, de 27/07/2015 e o art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA 
DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2021; VIGÊNCIA: da data de sua assinatura e vigorará  até 31/12/2025;SIGNATÁRIOS: 
Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo, Vládia Santos Teixeira e Ariana Cordeiro Façanha de Aquino.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 17/2021

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE MORRINHOS/CE; OBJETIVO: estabelecer um 
sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Morrinhos/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos 
interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de estagiários e servidores municipais..;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
art. 5º, inciso IX, da Lei Estadual nº 15.833, de 27/07/2015 e o art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA 
DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2021; VIGÊNCIA: da data de sua assinatura e vigorará  até 31/12/2025;SIGNATÁRIOS: 
Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo, Vládia Santos Teixeira e Jerônimo Neto Brandão.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 36/2021

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ/CE; OBJETIVO: estabelecer um 
sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Itapajé/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos 
interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de estagiários e servidores municipais.;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
art. 5º, inciso IX, da Lei Estadual nº 15.833, de 27/07/2015 e o art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA 
DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2021; VIGÊNCIA: da data de sua assinatura e vigorará  até 31/12/2025;SIGNATÁRIOS: 
Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo, Vládia Santos Teixeira e Maria Gorete Barroso Magalhães Caetano.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 09/2021

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE,;OBJETIVO: estabelecer um 
sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Crateús/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos 
interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de estagiários e servidores municipais.;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
art. 5º, inciso IX, da Lei Estadual nº 15.833, de 27/07/2015 e o art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA 
DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2021; VIGÊNCIA: da data de sua assinatura e vigorará  até 31/12/2025;SIGNATÁRIOS: 
Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo, Vládia Santos Teixeira e Marcelo Ferreira Machado.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 8512898-43.2019.8.06.0000; OBJETO: fornecimento de “Vale-Transporte Eletrônico 
– VTE – URBANO” para utilização no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Fortaleza/CE, nos termos da Lei Federal 
nº 7.418/85 e alterações, Decreto nº 95.247/87 e Decreto Municipal nº 9.142/93; JUSTIFICATIVA: o SINDIÔNIBUS detém 
a exclusividade na emissão e comercialização do vale-transporte no Estado do Ceará; VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93; CONTRATADO: 
Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado do Ceará – SINDIÔNIBUS; VIGÊNCIA: inicia-se em 
02.01.2020, encerrando-se sua vigência em 31.12.2020;DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Desembargadora Maria Nailde 
Pinheiro Nogueira, em 03 de dezembro de 2019.

CONSELHO DE MAGISTRATURA

ATAS DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 16/2020

Sessão Ordinária do Conselho da Magistratura. Aos quatorze (14) dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte (2020), 
às dezessete (17) horas, teve lugar a décima sexta Sessão Ordinária do Conselho da Magistratura, realizada por videoconferência, 
ocasião em que se encontravam presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE 
ARAÚJO – Presidente, MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, TEODORO SILVA SANTOS, MARIA IRANEIDE MOURA SILVA, 
FRANCISCO CARNEIRO LIMA, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO, PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 
(convocado) e SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE (convocado). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. A Doutora Ângela Teresa 
Gondim Carneiro Chaves representou a Procuradoria-Geral de Justiça. Os trabalhos foram secretariados pelo Dr. Nilsiton 
Rodrigues de Andrade Aragão, Secretário do Conselho da Magistratura. Aberta a sessão, a Ata da Sessão Extraordinária nº 


